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PORTARIA-DRH Nº 284, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	16934
	Manuel Justino Lopes Júnior
	001001537/2009

	16828
	Livea Cardoso Manrique
	001001538/2009

	11772
	Julio César de Oliveira Carneiro
	001001539/2009

	13308
	Elza Maria Jorge Fernandes Rosa
	001001540/2009

	11871
	Maria Regina Botelho
	001001541/2009

	12261
	José Evandro do Nascimento Oliveira
	001001548/2009

	11578
	Antonio Ivan Moreira
	001001549/2009

	18348
	Hugo Pierre Lapa
	001001550/2009

	16848
	Humberto Alves de Vasconcelos
	001001551/2009

	13117
	Fernanda Ferreira de Araujo Braz
	001001552/2009

	14443
	Marinete Rodrigues dos Santos
	001001553/2009

	11643
	Tereza Cristina do Nascimento
	001001561/2009

	11290
	Sônia Maria de Freitas Ribeiro
	001001562/2009

	12376
	Osmar Rodrigues da Silva
	001001563/2009

	12145
	Arnaldo Isbelo Filho
	001001564/2009

	11710
	Maria Neide Pereira Salgado
	001001565/2009

	11409
	José Geraldo do Socorro Oliveira
	001001566/2009

	16920
	Atarcísio da Cunha Junior
	001001569/2009

	16732
	Maria Águida de Figueiredo
	001001570/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA
Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 30/12/2009
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